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DECRETO Nº 33/2021

“ Torna sem efeito a publicação do Edital 

nº 40 e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON – ESTADO DA BAHIA, no

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor;

CONSIDERANDO o resultado definitivo do Processo Seletivo nº 01/2017, conforme o

resultado final, publicado no DOEM de 06.03.2018;

RESOLVE:

Art. 1º -  Tornar sem efeito o Edital nº 40, publicado no Diário Oficial do Município,

Edição 1.848, pagina 16 de 26 de fevereiro de 2021.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as

disposições em contrários.

Miguel Calmon/BA, 17 de março de 2021

JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO
PREFEITO MUNICIPAL
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